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TERMO DE DOAÇÃO N.º XXXXXXXXX

TERMO DE DOAÇÃO N.º XXXXXXXXX, PROTOCOLO N.º XX.XXX.XXX-X, CELEBRADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PELO MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX, QUE TEM POR OBJETO A IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NO PROGRAMA EDUCA JUNTOS INSTITUÍDO PELA LEI ESTADUAL 21.323/2022 E REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL 2.435/2023 E PELA RESOLUÇÃO 1.499/2025 – GS/SEED.


DOADOR: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação – SEED/PR, com sede na Avenida Presidente Kennedy, 2511 Guaíra, CEP 80610-011 Curitiba/Pr, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 76.416.965/0001-21, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Educação, Sr. XXXXXXXXXXXX, nomeado pelo Decreto/Portaria n.º XXXXX/XXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, portador(a) da carteira de identidade n.º X.XXX.XXX-X.

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua/Av. XXXXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, portador(a) da carteira de identidade n.º X.XXX.XXX-X, residente e domiciliado(a) no município de XXXXXXXXXXXXX, e-mail XXXXXXXXXXXXX e telefone (XX) XXXX-XXXX.

[bookmark: _Hlk195019746]		As Instituições acima qualificadas ajustam o presente TERMO DE DOAÇÃO DE KIT TECNOLÓGICO, com fundamento nos artigos 76, inciso II, alínea “a” da Lei Federal n.º 14.133/2021; no artigo 610, inciso II, alínea “a” do Decreto nº 10.086/2022; na Lei Estadual n.º 21.323/2022; no Decreto Estadual n.º 2.435/2023; e Resolução n.º 1.499/2025 – GS/SEED conforme condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO(S) BEM(S) DOADO(S)
1.1 O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do KIT TECNOLÓGICO discriminado aos quadros abaixo, e beneficiará a seguinte(s) Instituição(ões) de Ensino:
Quadro 1 - Chromebook
	INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	INEP
xxxxxxxxxxxxxxxx

	Endereço:
xxxxxxxxxxxxxxxx
	Município
xxxxxxxxxxxxxx
	UF
PR
	CEP
xx.xxx-xxx
	Telefone
(xx) xxxx-xxxx

	
	N.º Patrimônio
	Descrição
	Marca/Modelo
	Valor unitário R$

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	08
	
	
	
	

	09
	
	
	
	

	10
	
	
	
	

	11
	
	
	
	

	12
	
	
	
	

	13
	
	
	
	

	14
	
	
	
	

	15
	
	
	
	

	16
	
	
	
	

	17
	
	
	
	

	18
	
	
	
	

	19
	
	
	
	

	20
	
	
	
	

	21
	
	
	
	

	22
	
	
	
	

	23
	
	
	
	

	24
	
	
	
	

	25
	
	
	
	

	26
	
	
	
	

	27
	
	
	
	

	28
	
	
	
	

	29
	
	
	
	

	30
	
	
	
	

	
	TOTAL DO ÍTEM
	


Quadro 2 – Headset
	INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	INEP
xxxxxxxxxxxxxxxx

	Endereço:
xxxxxxxxxxxxxxxx
	Município
xxxxxxxxxxxxxx
	UF
PR
	CEP
xx.xxx-xxx
	Telefone
(xx) xxxx-xxxx

	
	N.º Patrimônio
	Descrição
	Marca/Modelo
	Valor unitário R$

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	08
	
	
	
	

	09
	
	
	
	

	10
	
	
	
	

	11
	
	
	
	

	12
	
	
	
	

	13
	
	
	
	

	14
	
	
	
	

	15
	
	
	
	

	16
	
	
	
	

	17
	
	
	
	

	18
	
	
	
	

	19
	
	
	
	

	20
	
	
	
	

	21
	
	
	
	

	22
	
	
	
	

	23
	
	
	
	

	24
	
	
	
	

	25
	
	
	
	

	26
	
	
	
	

	27
	
	
	
	

	28
	
	
	
	

	29
	
	
	
	

	30
	
	
	
	

	
	TOTAL DO ÍTEM
	


§ 1º Cada Kit será constituído por 30 (trinta) unidades de Chromebook e 30 (trinta) unidades de Headset.
	Nota explicativa 1
(Obs. As notas explicativas são meramente orientativas. Portanto, devem ser excluídas da minuta a ser assinada)
1. Caso o Município seja contemplado com mais de uma Instituição de Ensino, deverá ser acrescido novos quadros para o item Chromebook e para o item Headset, bem como, especificar a Instituição de Ensino de destino.



CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 O DOADOR transfere ao DONATÁRIO a propriedade do KIT TECNOLÓGICO discriminado na Cláusula Primeira deste Termo e quadros X e X, no valor total adquirido de R$ XXXXXX,XX (valor por extenso).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO DOADOR
3.1 O DOADOR se compromete a premiar, com o KIT TECNOLÓGICO, as escolas públicas da rede municipal de ensino que obtiverem os maiores resultados em alfabetização na Prova Paraná Mais, expressos pelo Índice de Desenvolvimento Educacional do Paraná na Alfabetização (IDE-Alfa), do Sistema de Avaliação da Educação Básica do Paraná – SAEP, conforme os critérios de classificação, previstos na Resolução 1.499/2025 – GS/SEED.
§ 1º Por conveniência do DOADOR, os bens a serem doados, poderão ser armazenados temporariamente em unidade armazenadora própria ou contratada, até que estejam em condições de serem alocados ao DONATÁRIO.
3.2 O DOADOR, após a assinatura e publicação do instrumento, deverá proceder na baixa patrimonial e contábil dos bens declarados.
3.3 O DOADOR, através do Núcleo de Cooperação Pedagógica com Municípios – NCPM, deverá solicitar o registro patrimonial e contábil da doação realizada em Sistema Próprio do Município.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO
4.1 O DONATÁRIO se compromete a retirar o(s) KIT(s) TECNOLÓGICO(s) doado(s), no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Termo de Doação, sob pena de desfazimento da doação, nos locais a serem indicados pelo DOADOR.
§ 1º Por conveniência do DOADOR, os bens a serem doados poderão ser transportados por sistema logístico próprio, até a(s) Instituição(ões) de Ensino Municipal Premiada(s) e/ou sede municipal.
4.1.1 O DONATÁRIO se compromete, após retirado o KIT TECNOLÓGICO, a realizar a entrega dos equipamentos de forma imediata à escola premiada, conforme previsto no Art. 8º, Resolução n.º 1.499/2025 – GS/SEED.
4.2 O DONATÁRIO deverá providenciar o registro patrimonial e contábil em sistema próprio utilizado pela estrutura patrimonial.

CLÁUSULA QUINTA – DA DESTINAÇÃO DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
5.1 O DOADOR, em atendimento ao previsto na Resolução n.º 1.499/2025 – GS/SEED, contempla a(s) Instituição(ões) indicadas na Cláusula Primeira, item 1.1.
5.2 O DONATÁRIO se compromete, em observância ao que o dispõe o art. 610, inciso II, alínea "a" do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e o artigo 76, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a destinar o(s) KIT(s) TECNOLÓGICO(s) exclusivamente para a consecução de atividades de interesse social e em observância aos critérios do DOADOR, previstos na Resolução n.º 1.499/2025 – GS/SEED.

CLÁUSULA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DA PROTEÇÃO DE DADOS
6.1 Os signatários se comprometem a manter sigilo com relação às informações obtidas no desenvolvimento dos objetivos do presente Termo, não podendo, depois de recebidas, ser transferidas a terceiros, seja a título oneroso ou gratuito, ou de qualquer forma divulgadas, obedecidas as normas de sigilo previstas na legislação pertinente, respeitando, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto Estadual n.º 6.474/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1 O DOADOR providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 686 do Decreto n.º 10.086/2022, no prazo não superior à 20 dias da assinatura do instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste Termo de Doação.

	E, por estarem justos e de acordo, assinam as partes o presente instrumento, na forma eletrônica, para que produza os necessários efeitos legais.


	XXXXXXXXX, datado e assinado eletronicamente.    


XXXXXXXXX
Secretário de Estado da Educação
Decreto n.º XXXX/XXXX
	XXXXXXXXXX, datado e assinado eletronicamente.


XXXXXXXXXXX
Prefeito(a) Municipal
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